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PREFEITUR\ MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
EI§TADO DO MARÁNHAO

PRAÇÂ BERNARDO COELHO I'E ALMEIDA N'862 _ CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.3E9/000r-8E

CONTRÂ?O ADMINISTRATIYO N9 ?02406O TOO?

//Y§r,cut Elvro ÇoNTRATUAL, QUE EN'I'RE 5t

CEI,EBRAM O MUNICíPIO DE SÃO BERNARDO/MA E A

EMPRESA: VICTOR AFONSO SOUSA SOARES.

I - 0 MUNICiPIO BE SÂO BERNAR0O/MÂ, pessqq jurídica de direito público interno, inscrito no no CNP| ne

06.125.38910001-88, com sêde na Pçâ Bernardo Coelho de Almeida 863 - Centro, SÁ0 BERNARDo - MÀ neste

ato representado pelo Exmo, Socretário Municipàl Et]5te ato, reprêsentado pelo Sr, RONALDO DE OLMTRÂ

SoUSA, ponador da Cédula tle ldentidade fle 024256442A03-2 e do CPF ne 01150573317, rcsidente e

domiciliado na Rua Eliete Pereira, S/N, CEP: 65550.000 Centro, doravante denominadoCONTRÂTANTE, e a

empresa VICTOR AFONSO S0USA SOARES, inscritâ no CNPI ne.25.132.057 /0007-75, sediada na Ruâ L de Mâio

nq 550 cep: 65550-000 Centro Sâo Bernardo - MA, neste ato representada pelo Senhor: Victor Afonso Sousa

Soares, portador da Carteira de ldenidade Ns 039.695.1720104 SSP/MA e do CPF no. 058.134.013-26,

residente e domiciliado na cidade de Sâc Bernardo - MA, ajustam o presente contrato, mediânte as cláusulas e

condiçôes aqui estipuladas, sob a égide da legislação vigente.

ll - DA AUToRIZAçÂO f CofufmÊuctA: 0 presente contrâto é celebrado em decorrência da autorizaçâo

sancionaCa pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos do PREGÃ0 ELETRÔNIC0

Na 024/2024 - PROCESSO LtCITATÓRlrl na 2024004030 /?4, de conformidade com o Edital e seus anexot

expedidc pela Secretária de Administrâção e aprovado pela ASSESSORIA JURÍDICA desta municipalidade,cujo

procedimento Iicitatório foi julgado, adjudicado, homologado e devidamente concluso em todâs as suas fases,

dos quais constituem-se parte integrante e complementardeste instrumento, como se nele estivessem contidos

e â ele sê vincula.

lll - DO FUNDAMENTO LEGÁL: o presente contrato reg€r-sg.á pelas cláusulas e condições nele conüdas, tem

fundamento legal pela Lei Federal na 14.133 /Za'l7a demaid normas regulêmentares vigentes, aplicáveis a

espécie e que regem a rnatéria.

lV - Dos DoCUMENTO§ vtNCUlJlDOSr lndependcnteotente de transcrição dô seu texto ou redação, o Editál

e seus anexos, bem como, em particular, D TER!,tO DE REFERÊNCIA e a "Propostâ de Preços" da CONTRATADA.

t- Do OB

I .t. 0 presente contrato tem por objeto Contratâção de Empresa especializada para execução dos serviços
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de montagem de Estrutura Física e Animação Musical e Brincadeiras de São João [Festás Juninas) do Município

de Sâo Bernardo MA. Conforme condições, qualtidades e exigências estabelecidas no TERMO DE

REFERÊNCIA."

1.2. Vinculsm estâ contratâção, independentemente de transcrição:

1.2.1. Termo de Referência.

1.2.2- O Edital da Licitaçâo.

1,2.3. A Proposta do contratado.

1.2.{. Eventuais anexos dos documentos supracitado$

il - DO VÀLOR

O valor do presente contrato perfaz a quantià total de 8f1.01t,011,0O (Um mllhão onze mil e onze reais)

2,1. Apurados mediante custos, unilários e totais, apresentádos pela CONTRATADA conforme tabela

abâixo:

LO'I'E III - ÂLIMENTAÇÃO

Alimentãção para integrantes das danças locais e regionaisI
VALOR TOTAL DO I,OTE

LOTE II . BANDAS

1,

Contratação de atração musical de renone a nível nacional,
estilo íorró, com êxcelente repertório, equipc de palco,
músicos dê gabarito com instrumentôs e eleitos
pirotécnicôs à alturâ dô espetáculo, para D1(um) show de
duraçâo mínima de 02h00min.

und 2 125.263,79 250.527,57

2

Contratâção de atração musicâl regional, forró e Pêseiro e estilo
variado, com excelente repertório, equipe de palco, músicos
de gabarito com instxumentos, e efeitos pirotécnico à

altura doespetáculo, para 01(umJ shorv de duração mínima de
02h00min.

und 6 87.471,7 4 524.830,43

VÁLOR TCTAL DO LOTE II

und 2.000 30,98

775.358,00

61.960,00

LOTE ÍV. ORNAMENI]AçAO

Serviços de ornamentação e criação de renário com
o tema do evento.

und i
149.698,00

149.698,00

toTEv-§oTEr-
Hotelaria alimentaçâo e camarim para as apresentaçôes
musicais

t und I

23.995,00
23.995,00

VÂLOR TOTAL R$ 1.011.{}11,O0 (Um milhâo onze mil e onze reais)

I

I

I

I

it
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PREFETTURT\ MUNICIPAL Df, SÃO BERNARDO
EIiTADO DO MA,RANHÃO
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2,2. No valoracima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretâs e indiretasdecorrentes da execução

do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da

contratação.

2.3, O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagâmentos deúdos âo contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

C DO PRAZO E VIGÊNCIA

3.1, 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) meses, contâdos da assinaturaprorrogável por

até 10 anos, na íorma dos artigos 106 e I07 da Lei n" 14.133. de 2021'

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competelte,

de que as condições e os preços permanecem vantaiosospara a Administração, permitidaa negociação

com o contratâdo.

USU tA tv DA DOÍAçÃO

4.1. As despesas decorrentes da presente contratâção, ocorrerão à conta dos recursos consignados no

orçamento geral do Município de São Bernardo/MA, de acordo com a dotação do Programa deTrabalho, Projeto

Atividade, Fonte de Recursos, Ficha orçamentária e Natureza da Despesa, abaixo discriminadas, aportadas para

o exercício financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituil em razâo de alteraçôesdo

orçamento contábil.

13,392.0510.2030.0000 - Àpoio a ativ. Folclórl8as culturãis e artísticas

33.90,39 outros serviços terceiros - pessoa iurÍdica

4.2. os recursos financeiros peÍa a efetivaçâp da prerenlp contrataçÊo serão oriundos, único e

exclusivamente, de recursos próprios (ordinários), provenientes do tesouro municipal,convênios, emendas,

financiamentos, ou no frrturo, quaiquer outro que porventurã venha subsidiar a presente despesa e/ou

celebraçâo contratual.

cúusutA v - DA ExEcuçÃo E GESTÃO CONIRATUAT

5.1. O regime de execução contratlal, os modelos de gestâo e de €xecuçâo, assim como os prazos e

condiçôes de conclusão, entrega, obsewação e recebimento do obiêtoconstâm no Termo de Referênciâ, anexo
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a Éste Contrato.

5,2. A execuçâo do obieto contratado, será autorizada, em cada caso, pelo responsávelda Secretaria e/ou

Órgão requisitante competente, através de seu ordenador de despesa,GEÊfQB ou FISCAL DE CONTRATO. ou

ainda a quem estes delegarem competêrLcia.

5.3. A emissão das Notas de Empenho, Autorização de Fornecimento (AF] ou 0rdem de Serviço (OS), bem

como, sua retificação e/ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente, autorizados pela mesma

autoridade que as originou.

cúusurA vr - DA SUBCoNTRATAÇÃo

6.1. Não será admitida a subcontrata.ção do obieto contratual:

ó.1 ,l. Das parcelas de maior relevância técnica"

é.1.2 De empresas que participaram da licitâção,quo originou o presente contrato.

6.2. Enr qualquer hipótese de subco:ltratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do

subcontratado, bem como responder perente o contrâtante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçôes

contrâtuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

6.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratânte, a quem incumbe avaliar se o

subcontratâdo cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários paraaexecuçáo do objeto.

6.4. 0 contratado aprese târá à Administração documentaçáo que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que será avaliada e juntâda âos autos do processocorrespondente.

6.5. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídiÇa, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade conEatante ou com agente públicoque desempenhe função ai contrâtâçâo ou at[e na fiscalização ou

nâ gestão do contrato, ou se deles forem côniuge, companheiro ou parente em linha retâ, colateral, ou por

afinidade, âté o terceiro grau.

CLAUSUTA VII - DAS CON DIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trintâ) dias, mediante apresentação da Notâ Fiscal ou
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documento equivalente, devidamente atsstâda, juntamente da6 certidôes de regularidade flscal em plena

validade, prêvistas na Lei 74.L33 /2021.

7.2. Para pagamento, a CoNTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da

CONTRÁTANTE, na titularidade do CNP)/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, conforme

o ordenamento tla despesa pública municipal, de acordo

com aparcela de execuçâo do obieto, devidamente atesada pela Secretaria e/ou Órgâorequisitante competente,

designada ao FISCAL DE CoNTRATO, corltendo de forma clara e legÍvel, no mínimo: número do contrato, notâ

de empenho e/ou instrumento equivalente, descrição do obieto, quantitativos e os respectivos valores, unitário

e total. A NotaFiscat [NF)deverá estar acompanhad4 das seguintes provas de regularidade:

7.2.1. Prova de regularidâde fiscal perante a l;azendâ Nacional.

7,2,2, Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílioou sede do

forneeedor, relativa à atividade trm cuio exercício contratâ ou concorre.

7.2.3. Prova de regularidâde com o F'undô de carantia do Tempo de Serviço (FGTS).

7,2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabâlho.

7.3. Antes de qualquer pagamento à CoNTRÁ'I'ADA, a CONTRATANTE podeÉ realizar consulta aos sítios

oficiais de inüerreú, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da C0NTRATADA

especialnrente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciáriâ, condição que implicará diretamente

quanto à efetivação da liquidaçâo da despesa.

7.4. Para efeito de pagamento, serii observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto às

retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalizaçâo dos respectivos encargos e obúgações instituídas por Lei,

em especial, relativos ao ISSQN, INSS e F(ITS, conforme regime da CoNTRATADA,

7.5. Sempre que for o caso, serão exigidâs l{glaEisí4L§lgtrôÀig.II[:g), em atendimentoao Protocolo

ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alleraçôes posteriores, regulamentado pelo CONSELHO NACIONAL DE

P0LÍTICA FAZENDÁnlA - Coltfnz, que estabelece sua obrigatoriedade para pagamentos a partir de 1q de abril

de 2011.

7,6, Sempre que for o caso, âs Pr.ssoas lurídicas [Pl) optantes do "Regime Especial Uniflcado de

Ârrecadação de Tributos e Contribuiçóes'- SIMPLES NACIONAL, devido pelasMicroempresas (ME), Empresas

de Pequeno Porte [EPP] ou Microempreendedor lndividual [MEl), deverão apresentar a cada pagamento, em
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02 (duasJ vias, declaração na forma doÁNEXO IV, da Instrução Normativa RFB nq 1.234, de 11 de janeiro de

2012 (art 4P, inciso Xl, c/c art- 6q).

7.7, À CON'|RATANTE, fica reservado odireitode retenção, ao(s) pagamento[s] de

qualquer parcela que, durante a execução do contrato, qualquer que seia a naturêza do objeto, nâo for

proporcionado de maneira satisfatória todas as exigências avençadas, ou mesmo, por incorreções formais na

apresentâçâo da Nota Fiscal (NF) ou documentação complementar, até que se providencie as medidas

saneadoras por parte da CONTRATADA.

7.8. Havendo effos e/ou incorreçõr,s na apresentação da Nota Fiscal [NF), ou ainda, circunstância que

impeçâ a liquidação da despesa, esu será devolvida à CONTRÁTADA, parâ âs correções necessárias, não

respondendo a CoNTRATANTE, por qlEisquer encargos resultantes de atraso na liquidaçâo do respectivo

pagamento. Nesta hipótese, o prazo parâ,agâmento, iniciar-se-á, após a comprovação da regularidadê por parte

da CONTRATADA,não acarretando qualquer ônus para a C0NTRATANTE.

7.9, Constatando-§e qualquer irregularidade da CoN'IRATADA, será proúdenciada sua advertência, para

que no prazo de até OS ÍcincôJ dias útrris. regularize sua situação, ou ainda, no mesmo prazo, apresente sua

defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez,por igualperíodo, acritério daC0NTRATANTE,a qual deverá

adouras medidas necessárias,assegurado o contraditórlo e a ampla defesa, na forma da Lei.

7.10, Havendo a efetiva execução, relativa ao obieto do contrato, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente,

caso a CoNTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situaÇâo, sem prejuízo das sançõespreústas no art.

155, daLei ae 74.133/2027.

7,t l. Para adimplemento das obrigaçõer, a título de qualquer esclarecimento que se façanecessário, será

considerada a data do dia que constãr como emitida a autorização de pagamento (ordem bancária) expedida

pela CoNTRATANTE, entendendo-se po: atraso, o período que exceder o interregno preústo no subitem 7.1

do presente âiuste, excluindo-se neste :aso, os prazos legais para processamento de ransações financeiras

empregues peloSISTEMA DE PAGAMENl'OS BRASILEIR0 [SPB).

7.12. Nenhum pagamento será feito à CONTRÁTADA, que tenha sido multada nas condições da Lei ne

L4.133 /2A27, afies que tal penalidade seja deduzida de seus haveres.

{0$40ü0ah/

7.13. Â C0NTRATÁNTÉ não se responsabilizãrá, em hipótese alguma, por qualquer despesaque venha a ser
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efêtuada p€la C0NTRATADA, que porventura náo tenha sido objeto de contxâto, ou ainda, que por qualquer

outro motivo, não esteja estabelecido sob âs condições contratueis.

7.14. Não caberá, sob hipótese algunra, pagamento e/ou reembolso artecipado, por parte da CONTRATANTB

à CONTRATADA ressalvado por condiçôes devidamente justihcadas pela Administração, e condicionadas às

excepcionalidades prêvistas na Lei.

VIII - DO REAJUSIE E

8.1. 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento esümado, em 16 / Ot /2024.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniclais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA findice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo), exclusivamente para âs obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

8.3, Nos reajustes subsequentes âo primeiro, o interegno mínimo de um ano será contadoa partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgaçào do(s) Índice (s) de reajustâmento, o contratante pagará ao

cotrtrâtâdo a importância calculada pela última variação conhccida, liquidando a diferença correspondente táo

logo sela(m) divulgado(s) o(s)índice(s) rlefi nitivo(s).

8,5. Nâs âferiçÕes finais, o(s) Índice(s) utilizado(sJ para reaiuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

deÍinitivo(s).

8,6. Caso o(s) índice(s) estabelecidotis) para reâjustamento v€nha(m) a s€r extinto(s) ou de qualquerforma

nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotatlo(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado{s] pela legislaçâo enGo egr úgor.

8.7, Na ausência de previsão legal quanto ao índice §ubsÍihlto, âs partes elegerão novo Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remairescente, por meio de termo aditivo'

8.8. O reâjuste s€rá realizado por apostilamento.

g.g. por intêresse da CoNTRATANTE, eventuais alterações contratuais poderão ser formalizedas, e reSer-

se-âo pela disclplinâ do arL 124, da Lei * 74.133/2021'

ATIERAÇÔES
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8.9.1. 0 contratado será obrrgado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressôes de até 250/o (vinte e r:inco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem

nas obras, nos serviços ou nâs compras (orl 125, do mesmo diplomu legal).

8.9,2. Registros que nâo caractedzam alteração do contrâto podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a cêlebraçâo de termo aditivo, na forma do arl 136d4 Lei ne 14.733, de Z0?1.

CI-AUSULA IX - DAS OBRI GERAIS

9.1 . sÃo oBRIGAçÔES DA CONTRÁTANTE:

9,1.1. Exigir o cumprimento de todas as obdgações assumidas pelo Contratado, deacordo com o

contrato e seus anexos.

9.1.2, Receber o objeto no prazo e condiçÔes estabelecidas no Termo deReferênciâ'

9.1.3. Notificar O Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no obieto

fornecido, para que sela por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensa§.

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçào do contrato e o cumprimenm das obrigâções pelo

Çontratâdo.

9.1.5. Comunicar â empresa para emissão de Nota Fiscal no que peftence à parcelâincontroversa da

execução do objeto, para efeitr tle liquidação e pagâmento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade c quantidade, conforme o arL 143 da Lei nq 14.133,

de 2021.

?,I.ó. Efetuar o pâgamento âr) Contratádo $o valor correspondente ao fornecimento do obioto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrâto

9.1.7. Aplicar ao Contratado âs sançóe§ prcvistas na lei e nêste Contrato'

9.1.8. Explicitamênte emitir decisão sobre torias as solicitações e reclamações relacionadas à

execuçâo do prêsente Contrato, ressalvados o§ requerimentos manifestâmente impertinentes'

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste'

9.1.?. Responder eventuais pedidos dc reertãirelecinlento rlo equilíbrio econômico-furio feitos pelo
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contratado.

9.1.9.1. A Administraçâo terá o prazo de 01(unl) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, porigual período,

?,1.10. Notificar os emitentes da§ garântias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contntuais.

9.1.I l. AAdministração nâo responderá porquaisquercompromissos assumidos pelocontrâtado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contmtâdo, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

sÃo OBRTGAçÔES DA CONTRATADÂ:

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes de§te Contrato êem seus anexos'

assumindo como exCluSivamenle seus os riscos e as despesasdecorrentes da boâ e perfêita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9,2.2. Responsabilizar-se pel(rs vícios e danos decoÍrentes do obieto, de acordo como código de

Dcfesa do Consumidor (Lei ne 8,078, de 1990).

9,2.3, Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) holas queanteeede a data da

entrega os motivos quê impossibilitern o cumprimento do prazopreüsto, com a devida comprovaçâo'

9.2.4. Atender às determinaç,5es regularês êmitidas pelo fiscal ou gestor do conEatoou autoridade

superior(art137,ll,daLein.9t4.133,'1e2021]eprestartodoesclalecimentoouinformaçãoporeles

solicitados.

9.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstl'uir ou subsütuir, às suas expensas' no total ou em parte'

noprazofixadopelofisca|docontrato,osben§norqual!severificaremyícios,dêfeitosouincorreçÔes

resultantes da execução ou dos materiais ernpregados'

9,2.6. Responsabilizâr-se pÊlos vír;ios e danos decorrentes da execução do objeto' bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros' nâo reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanharnerrto daexecução contratual pelo contratante' que ficará autorizado a

descontâr dos pagamentos deüdos ou da garanüa, caso exigida' o valor correspondente aos danos

soíridcs.

9 .2.
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9.2.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,iunto com a

Nota Fiscal parafins de pagamento, os seguintes documentos:

9.2.7.1.

?.2.7.2.

9.2.7.3.

concorre.

9.2.7.4.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com a Fazeílda Estadual e/ou Municipal do

dornicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cuio exercício contrataou

?2.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça doTrabalho

9.2,8. Responsabilizar-se pelcr cumprimento de todas a§ obrigaçÕes trabalhistâs, previdenciárias,

hscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuia inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obieto do contrato'

92.9. comunicar ao Fiscal do contr.ato, no prazo de 24 (vinte e quaFa) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verilique no local da execução doobieto contratuâl

92,10, paralisar, por determinaçâo do contratante, qualquer atividade que não esteia sendo

executâda de acordo com a boa técnica ou que ponha enl risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.2.I l. Manter durante todâ a vigência do contrato, em cômpatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçôes exigidas para habilitaçãô na licitaçãÔ'

9.2.12. Cumprir, durante todo 'r período do execução do contrato, â reserva de cargos preústá em lei

parâ pessoa com deficiôncia prra reabilitado da PrevidônciaSocial ou para aprendiz' bem como as

reservas de cargos previstas na lêgisiação (ãrL 116, da Lei n e 14'133' de 2021)'

9.2.13. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos :mpregados que preencheramas referidas vagas (art 116' parágÍafo

único, da Lei n.q 14.133, de 202 t).

Prova de regularidadecom o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS)

9.2.14.

conh'ato

Guardar sigilo sobre tcdas as iníormações obtidas em decorrência do cumprimento do
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9.2.15, Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dosquaoütâtivos de

sua propo§ta, inclusive quanto âos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los,caso o previsto iniciâlmente emsua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do obieto da contratâçâo, excêto quando ocomeralgum dos eventos arrolados no art. 124, I l, d, da Lei ne

14.133de 2021.

92..ló. Cumprir, além dos pos,Ilados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante.

92.17. Alocar os empregados recessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumplimento das cláusulas deste contlato, fornecendo os mâteriais, equipamentos, ferramentas e

utensÍlios demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de

boa técnica e a legisiaçâo de regrincia.

9.2,I8, Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.70gde 14 de âgosto

de 2018, adotando medidas encazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato.

9.2.19, Conduzir os trabalhos c'tm estrita observáncia às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinaçóes dos Poderes I'úblicos, mantendo sempre limpo o local de execução do obieto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplinã.

9.2.20. Submeter previamente por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos execuüvos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento

cor:jênere,

9.2.21. Não permitir a utillzaçâo dê qualquer trybalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores dc quâtorze anot nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoiio anos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

X - DA GARANTIA DE

10.1. Conforme Termo de Referência.

u-tüLA xl - | E SANÇ AS

EXECUÇÃO
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o) Der causa à inexecuçâo irarcial do contrato.

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano àadministrâção ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interessê coletivo.

c) Dercausaà inexecucão totnl do contrato.

d) Enseiar o retâÍdementD da execução ou da entrega do obieto daconúatêçâo sem motivo

justificado.

e) Apresentar dccumentação falsa ou prestar dectaração falsa durante aexecução do contrato.

0

s)

h)

Praticar âto fraudulento nâ execuçáo do contrato-

Comportar-se de modo inidôneo ou conreter íaaude de qualquer natureza.

Praticar âto lesivo preüsto no art. 5q da lei rre 12.846. de 1a de asosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado quc incorrer ras infrações acima descritas asseguintes sançôes:

o) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (aLL 156. §2!. da Lei ne 14.i33. de 2021J.

b) Impedimento de licitâii e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subitem âcima dêste Contrato, sempre que não se jusüficar a imposição de penalidadê nrais

grâve íal!_15ó-§_4:-da_Lei_!:_1_o-Ile!É 20211.

c) DêclaraÉo de inidoneidade para licltàr e contrât4r, quando praticâdâs âs condutas

descdtâs nas alíneas "e", "f', "g" c "h" do subitefi acirna ileste Cont!âto. bem como nas alÍneas "b", "c" e

"d", que j'.rstiEqueln a imposição de pcnalidade nlais ilrave (art. 156. §5Ê. da Lei .

d) Multa;

'1. multâ rnoratóriâ de 0.?3âÁ (trinliâ ê três cent6simos por cêntol por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (t nta) dias.

2. multâ moratória de í1,6q-qla Ísessent4 ê seis centé§imos por cento) por diâ de atraso

injustiÉcado sobls e valo:-tota! Co contratc, até o máximo de 200lo [vinte por cento), pela

I l.i. Comete inÍiação administrêtiya, nos tÉiÍnos dâ Lei no 14.133, de 2021, o contratadoque:
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inobservôncia do prozo fxodo paru apresentaçõo' suPlementtção ou reposição da garantía-

A. O atraso superior o 60 dias autotr,za o Adminisd'ação a promover a extinção do contratn por

descumprinento ou cumprinlento irregular de suas clúusulas' conforme dispõe o inciso I do otx 737

da Lei n,14,13i, de 2027'

4'compensatóriade20oÁr'vinteporcento)sobreovalortotaldocontrato'nocasodeinexecuçáo

total do obieto'

11.3. A aplicaçâo das sanções previstas neste Contrâto não exclui' em hipótese alguma a obrigaSo de

reparaÉo integral do dano causado ao Contratante (art 156' §9e' da Lei nq 14'L33' de 2AZ7)

11.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato podeÉo ser aplicadas cumulativãmente com a multa (art

156, §7s, da LÊi ne 14.133, de 2021)'

l.l'4.l.Antesdaaplicaçãodamultaseráfucultadaadefesadointeressadonoprazodel5(quinze)dias

úteis. contado da data de sua intimação [art 15?' da Lei ne 14 133'de 2021]'

11.4.2. Se a multa aplicada e âs indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmenttdevidopeloCortratanteaoContratádo'alémdaperdadessevalor'adiferençaserá

descontadadagarantiaprestadaouserácobradajudicialmente[art156'§8q'daLeinc14'133'de

2A2L)-

11.4.3. Previamente ao encatninhamento à cobrança judicial' a multa poderá ser recolhida

administrativamenE no prazo máximo de 0s (cincc) dias, a contar da data do recebimento dâ

comunicação enviada pela auto dade comPetente

I 1.5. A aplicação das sançoes realizar-se-á em proce§so admini§trâívo' regido pelo Decreto Municipal ns

171,l2[78,que a§segure o contràditório e a ampla defesa ao Contratado' observando'se o procedimento

previsto no caput e parágrafos rlo art' 158 da Lei ne 14 133' de 2021' para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de i:ririoneidade para licitâr ou contrater'

'I I .ó. Na aplicaçãc das saoções serãc cor'siCerados (aÉ 156' §14' C'â LÊi ns 14 133' de 2021):

a't a natureza e a gravidade da infrração cometida'

b) as poculiaridades do ca§o corcÍeto'
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c)

d)

e)

PRf,,IIETTURA MUNICIPAI' DE SÃO BERNARDO

E§TÀDO Do MÀRANIIÃ ^i '
ARDo coELHo DE ALIvtEóififfij - êÉrrRo - sÃo BERNARDo/IIIA

CIiPJ: 0ó'125'389/0001-88

as circunstâncias agrai'antes ou atenuantes'

os danos que dela provierem para o Contratânte'

a implantaçâo ou o aJrerfeiçoamento de programa de integÍidade' conforme norrnas e

26, de 13 de abril de 2024'

xI . DÀ ÉXII

não'contlrruo§' o contrato se extingue quando ctimpridas as obrigaçôes de

'12.'l ' l'úô i:aso dc €ontratos

orieutações rlos órgáos de cofltrole'

11.7. 0s âtos previstos como infraçótrs administrativas na Lêi na 14'133' de 2021' ou em outras leis de

ricitaçõese contrâtos aa eamrnrstruç:l p,rbli."qr. ornbé* ruiam tipificadoscomo atos lesivos na Le ir."- 12'846'

de 2013, serão apurarlos e iutgaaos coniuntãmente' nos mesmos autos' observâdos o rito procedimental e

"ntoria"Ua.otp*tutrte 
definidos na refelida Lei (art 159)

I1.8. A personaridade iurídica do contratado *"'.1.:*:":::::t::;',::r'"JJ.:::fl:*1;T::::

do direito para facilitâr' encobrir ou dissimular a prática dos "* ']::'".ã:;;rtio*,* r"'n"
provocar confusão patrimonial' "';"; 

t"'"' todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica serao

estendidosaosseut"a*i"i'*Oo'""t0:iosconpoderesdeadministração'àpessoaiurídicasucessoraouà

empresa do nresmoramo t"* t;';;; o; t"ligaçao ou controle' de fato ou de diÍeito' com o contratâdo'

observados,erntodososcasos,ocontraditorio,aanrpladefe.sãêaobrigahriedadedeanáliseiurídicaprévia

(arL 160, Ca Lêi ne 1 4'133'de20'2ij'

11.9. O Contratânte Ceverá' no prazo nláÍimo 15 (quinzel dias uteis' contâdo dadata deâplicação dâ sânção'

inÍormareman&ra$alizadososd'do"ul'tiuotàssançõesporelaaplicadas'paraffnsdepublicidadeno

cadastro Nacional ut 
"""t";;;;;neas 

e suspensas (cêis) e no cadastro Nacionâl de Empresâs Punidas

(cnep), instituídos n" 
"b""o";;;;;;ecutivo 

Federal' (Art 161' da Lei ne 14'133' de 2021i'

1l.10.Assançõesdelmpeaimentod"li,:itârecontrãtâredectaraçãodeinidoneidadeparalicitãrucontratar

sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do ar!' 163 da t'ei ne 14'133/?1'

1l.1l.0sdébitosdocontra:adoparacotnaÂdministmçãoconüãtante,resultântesdenlultaadmilrisBativâ

e/ouindenizâções'naointt'ito'emaiuraaativa'poderãosercompensados'totaiouparciâlmente'comos

créditosdevidospeto'ut"tiaoa'eãoa"correntesdestemet:"t:i}:::j:t"J[:T:f"'§,l§il]::
que o contratadopossua com c Ílesmo órgão ora contratante' na I

ambasas Partes' ainCa queissoo con à antel;do prazo ssdpulado parâ tailto



P-fo v
Fnlha
Rubnca

-_--PREFEITUR..' MUNTCIPÀL DE SÃO BER}{ARDO
E$TADO DO MARÁNHÀO

PRAÇABERN.ARDO COELHO DE ALMEIDA N"862 -CENTRO_SÃO BTRNARDO/MA
{--NPJ: 06.r25.389/00t11.88

12.2. Se as obrigaçôes nâo forem crlnpridas to prazo estipulado, â vigência ffcará prorrogada até a

conelusão Co objeto, caso ern que devgri â Adniinisti'aÇão providenciara readequação do cronograma fixado

PÂra 0 cofltrato.

122.1. Quando a nâo conclusâo do contratq r-eferida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

o) Ficará ele constittrído erll mor'a sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas

b) foderá a administração ôptar pe!â extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admiticias em lei para a cortinuidade da execução contratual.

12.3. No raso dê çontrâtos de forne€imentos continuos, o contrato se extingue quando vencido o prazo

nele estipujado, independentêmente dê terem sido curnpridas ou não as obrigações de ambas as partes

ccntraentes.

12,3.1. 0 collh?to pode ser extinto antes do prâzo nele lixado, sem ônus para o Contratantg quando

esta nào dispuser de créditos orcamenúrios para sua conti uidade ou quando entender que o contrato

Íão niâis lhe oferece van'úgem.

12.3,2. A extinção nesta hipóte:;e ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que ha,a

a notificatão do contratado pelo contrahntÊ nesse sentido com pelo menos 2 {dois) rneses de

antecedência dess€ dia.

12.3.3, Caso a notificação da não-continuidade do conh ato de qu-e trâta estesubitem ôcorra cônl

menos de 2 (cloisJ meses da da!) de ativersáric, a extinção contratual ocorrerá após 2 [dois) meses da

datd da comunicaçào.

12.41 C contrato pode ser extintô antls dc cumpridas as o brigaçôes nele estipuladâs, ou antes do prazo nele

fixado, pcr algum dos motivos prcvisi:os no artigo 137 ila l,ei ne L+.133l2l,bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.{.1. Nesta hipótese, aplican-se tarniléri os aÉigos 138 e 139 da mesma l-ei'

12.42. A alteração social ou a modificação da flnalidade ou da estrutura da empresa não enseiará a

rescisão se não rÊstringir sua capacidade de concluir o contrato'
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12.4.3' Se a operacão implicâr mudança da pessoa iurídica coEtratâda' deverá ser formalizado termo

aditivo Para alteração subjetiva

12,5. o termo de rescisáo' sempre que posslvel' será precedido:

I2-5.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumprtdos;

12.52. Relação dos pagamêntos iá efetuados e âinda devidosi

I2.5.3. lndenizações e multâs'

12.ó. A extinção do cono'âto náo configura óbice para o reconhecimento rlo desequilÍbrio econômico'

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de rcrmo indenizatorio (art 131' câput' da

Lei n.e 14,133, de 2021)'

insrrumentg no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas

13.1. lncunrbirá ao contratante divulgar o presetrte

na forma previstã no arl 94 da t'ei 14 133' de ?02 1, benl como no rêspectivo sítio oficial na lnternet'

7e, §3e, inciso V, do DecÍel§ r,'7 724'de2012'IPNCP),

em atenção
"s 

zpg $e, §2q, da L ei n.12'527 ' de 2011. ' 
clc att'

14.1. 0s casíls omi§sos serão ,Jecididospeiocontratantê,segu:ldoasdisposiçõescontidi»naLein914.133,

\'/ de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente'segundo

disposiçõês conddas na Lei nq 8'078' de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - enormas e PrincíPios

gerâis dos contrÃtos'

15.1' Fica eleito o foro da CoÍr3rca rle São Bernardo/MA' para proce§sar e iulgar

resultantedc contÍatc' que não possam sr:rdirilnidas arlministratlvaÍnente' comexclusão

ais Privilegisdo 
que seia'

15.2. E por esBrem as partes' iustas e acordad?s' o presente cortrato foi lavrado em llZ(dIA§Eiet de igual

têor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas' pala que produza seus efeitos iurídicos e legais'

qualquer controvérsia

tle qualquer outro' Por

I}E .AI,MEIDA N" 8ó1

{INPJ: 06.125.389i0001-88

. DO FOBO



PÍr.?srr flIpllqrcúla{Fer." iât _'-
Rubnca. ^-/

PREFEITU&§ ]VIUNICIPAL DE SÂO BERNÀRDO
EÍiTAOO I}O MARANÍIÃO

PR{ÇÀ BERNÀRDO COELHO DE ÂLMEIDA N'862 _ CENTRo _ SÃO BERNARDO/IUÁ
C-NP.I: 06.125.389/üC01-88

coülprometendú-se e cumprir tcdas as condiÇôeS dispostas ieste ajuste e nos que a ele se vincula.

São Bernardo/MÁ, em 10 dejunho de 2024

RONAT DO DÊ OLIVEIRA a*itud.dêra.madrsrrpdFcNÁú_ôo

sousê:úr r so5733 r 7 3l"ii;Silliliflill*'11Xí
Prcfeitura trlunicipal §âo Belnardo

Ronaldo de 0li,reira Sousa
Secretário Municipal da fazenda

CONTRATANTE

VlCTOfi ÂFO|ISO ÁÍinr{rs de te'mi dqftar pôÍsousA l"TiÂi!:ii,ilL*
SOARES:C5813401 326 D.co.:202{.o,J.rn ! r:24.17 o3,oo.

VICTOR A'ONSO SOUSA SOÂRES
CNPI ne. 25.132.057/0001-
Victo. 

^fonso 
§ôusa Soares

CPF ns. 058,134.013-26
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FORNECEDOR

Tho: PessôâjurÍdlcâ CNPJ/CPF: 25.132.O57'/oool-

Pôrid Nââô.| d. Cdr!ãlEç6€3 Piórô6

consultar sancoe§-e-Penêldgd€§ig-la:l:cçe§or

Contrato n" 2A24OOATAO2/ 2024
PRmrsso.SOSqmuoQlg\

â'J

q, 3 Entrar

ô > ':onr'r,o;

I
U t it n a o tu ditzdçãa 14,/'04 / 2A 2 5

Local São Bernaídc,/MÂ órgão: MUNlCll4O DE SAo BERNÂ.RDO

Unidadê ê)@cutord 332 - Prele,turâ Muricipôi de Sâo BÊrnârdo - MA

Ípo: Côntrêtc (termo i.ic:at) taecdta ou D@esa: Reaelta Rocêsso: 2o?4i4o3o/24

catsgoÍis do ptocesso: ServiÇos

RUPrRiClt *.

Düta de dkl[!Êção n oqt{cÊ,74/o4/N25 Dâta de asdnaturà:1O/O;/}O?4 VlgÉocbr de 10/06/2c]24 alO/Oõ/2O25

ld coíltrato PXCP: OôU538SJOO188-2-OOoO3512C24 FoÍnG: AZ INFORMATICA LTDA

ld cortÍatação PNCP: Ô6125389@0188-1-0OÔÔ262'2o24

obJeto:
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